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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba

ATO DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA PMI/GP 063/2026

O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves
Cavalcante Neto, Prefeito Constitucional do Município de
Itabaiana, no Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições
legais e nos termos dos artigos 56 e 62 da Lei Orgânica do
Município de Itabaiana, pela presente,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO o(a) servidor(a)

estatutário(a) Luciana Aguiar Moura de Carvalho, do cargo de
Psicóloga, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde. Esta
Portaria retroage a 21 de fevereiro de 2026.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Cumpra-se,
Registre-se e
Publique-se
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado

da Paraíba, em 09 de março de 2026.
José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB

PORTARIA PMI/GP 064/2026
O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves

Cavalcante Neto, Prefeito Constitucional do Município de
Itabaiana, no Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições
legais e nos termos dos artigos 56 e 62 da Lei Orgânica do
Município de Itabaiana, pela presente,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO o(a) servidor(a)

estatutário(a) Maria de Fátima Cavalcanti Fonseca, do cargo de
Dentista, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Cumpra-se,
Registre-se e
Publique-se
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado

da Paraíba, em 09 de março de 2026.
José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB


